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"Dispõe sobre a regulamentação temporária de uso de faixa

compartilhada em vias urbanas do Município de Limoeiro do

NoÍe/CE, especialmente em hoÉrios de embarque e

desembarque escolar em trêcho com ciclofaixa, com

fundamento no Crídigo de Trânsito Brasileiro."

A PREFEITA MUNICIPAL Df, LIMOEIRO IX) NORTE, Estado do Ceaná- no uso das suas atribuições

quc lhc confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍe aprovou e

ela sanciona a seguinte Lei:

Aú, 1" Fica instituída. no Município de Limoeiro do Norte/Cll. a regulamentação do uso de faixa

compartilhada em vias urbanas que possuam ciclovia ou ciclofaixa" para Área Temporiária de Embarque e

Desembarque Escolar, exclusivamente em horários previamente definidos pelo órgão municipal de trânsito

AÉ. 2' Para os fins desta Lei, considera-se faixa compaÍilhada aquela destinada ao uso comum e organizado

por ciclistas e veiculos automotores. de forma temporiâria sem prejuízo da prioridade legal assegurada aos

usuários não motorizados.

Aí. 3' A utilização da faixa compartilhada somente será permitida em horários específicos, especialmente nos

períodos de embarque e desembarque escolar, definidos por ato do órgão executivo municipal de trânsito,

observados os princípios da segurança viária e do interesse público.

Aí. 4' A área funcionará exclusivamente no honário das 6h40min às 7h40min, l0h40min às I lh4Omin e das

l6h40min à l7h40min em dias letivos, destinada apenas ao embarque e desembarque nípido de alunos. sendo

vedada a permanência do veículo.

Art. 5'Durantc o horiirio estabelecido, o trecho funcionará como faixa compartilhada. prescrvando a segurança

de alunos. ciclistas e pedestres.
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Aú 5' Fora do honário previsto, a via retomaÍá integralmente sua função original de uso exclusivo dos

ciclistas, sendo vedada a circulação ou estacionamento de veículos automoroes, aplicando-se o Código de

Trânsito Brasileiro.

AÍ. 6" O órgão municipal de trânsi1o promoverá a devida sinalização vertical e horizontal das vias agrangidas

por esla Lei. indicando claramenle os horiários de uso compaÍilhado e promoverá fiscalização educativa.

Art. 7' A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá aos agente de tr.ânsito do Município, observadas as

normas do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 8'A regulamentação previstâ nesta l,ei nâo descaracteriza a ciclovia ou ciclofaixa existente. preservando-

se sua função principal de mobilidade ativa.

Art. 9' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. em 28 de Janeiro de 2026

Pinhci achadoU to
Vcreador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo regulamentar, de forma excepcional e temporári4 o uso de

ciclofaixa em vias urtanas do Município de l-imoeiro do Norte, especialmente em horiários de maior fluxo,

como os períodos de embarque e desembarque escolar.

A proposta encontra amparo no Código de'Irânsito Brasileiro, em especial nos artigos 24,29 e 58. que

asseguram aos Municípios a competência para organizar o trânsito local, bem como a prioridade legal conferida

aos usuiíLrios não motorizados.

A iniciativa busca compatibilizar a segurança dos ciclistas, a fluidez do trânsito e a necessidade

cotidiana das famílias, sem descarâcterizâr â ciclofaixa existente ou suprimir direitos, observando os princípios

da razoabilidade. proporcionalidade e do interesse público.

Este Projeto de Lei busca organizar o trânsito no eÍltomo cscolar de Limoeiro do Norte. garantindo

segurança aos alunos e tranquilidade as famílias. A proposta respeitâ o Código de lrânsito Brasileiro e a

competência municipal, criando apenas uma adequação temponíria e devidamente sinalizada da via.

Isto posto e certos da compreensão, este Vereador solicita aos nobres pares que compõe esta casa de

Leis à aprovação do presente projeto de lei.

Na ceíeza do atendimento da solicitação. apresento a V. Exa. protestos de estima e elevado apreço.

Atenciosamente.
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Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4f4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 6293O-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Câmara Municipal de Limoeiro do Noíe, em 28 de Janeiro de 2026.


